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AVISO DO PREGOEIRO 

 

 

Aos interessados, 

Visando possível necessidade de comunicação entre esta Prefeitura Municipal de Estrela 

Dalva/MG e sua empresa, solicitamos preenchimento e envio para o e-mail 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br do Recibo de Retirada do Edital contendo o endereço 

eletrônico de sua empresa. 

A não remessa do recibo não é obrigatória e não inabilita licitante, mas exime a Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva de comunicar eventuais alterações no presente Edital (via e-mail 

da empresa interessada em participar), não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

Recomendamos, ainda, acompanhamento constante pelos endereços eletrônicos 

www.estreladalva.mg.gov.br e www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, onde são divulgados 

os atos normativos e administrativos do município. 

 

Rondinele Ramos Da Silva 

Pregoeiro 
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MODELO DE RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(enviar pelo e-mail licitacao@estreladalva.mg.gov.br ) 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: _____/2021 

OBJETO: 

 

Razão Social: 

CNPJ nº: 

Endereço: 

e-mail: 

Cidade/estado: 

Telefone/fax: 

  

Obtivemos, através do acesso, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação 

acima identificada. 

 

Local: ___________________, _____ de ______________ de 2021 

 

 

ASSINATURA: 

NOME LEGÍVEL: 

QUALIFICAÇÃO/CARGO: 

IDENTIDADE/CPF: 

  

mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2021 

RET. 01: ALTERAÇÃO NAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO RESUMIDO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de link 

dedicado de 100 MB e 200 MB de acesso à internet com IPS reais fixos sem passar por CGNAT 

em uma Rede de dados privativa de pontos ligando todas as unidades da Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva, em conformidade com o Edital e seus anexos que lhes são parte 

integrante. 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: dia 07/12/2021 às 08h00minh (oito). 

 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 07/12/2021 às 08h00minh (oito horas). Não 

havendo expediente nas datas supracitadas, o credenciamento e a abertura da sessão 

ficarão prorrogados para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, à Rua Lauro Barbosa, 254 – 

Centro, Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000. 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Na íntegra, e Edital estará disponível no site deste município 

www.estreladalva.mg.gov.br, e permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall 

da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, à Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, Estrela Dalva – 

MG, CEP 36.725-000 ou ainda podendo ser obtida no Departamento de Licitações, no horário 

de 12:00 às 16:00 horas. 

 

ESCLARECIMENTOS: As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e do Pregoeiro serão 

publicadas no Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, conforme Lei Municipal n° 1.010 de 2013, 

regulamentada pelo Decreto Municipal n° 871 de 2013 e poderão constar no site 

www.estreladalva.mg.gov.br deste município, e afixada no quadro de avisos localizado no 

hall de entrada da Prefeitura de Estrela Dalva, o e-mail para contato, pedidos de 

esclarecimento e outros referente a este Pregão é licitacao@estreladalva.mg.gov.br , 

telefone (32) 3464-1181. 

  

http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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PREÂMBULO 

A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, através do Prefeito Municipal Diego Coutinho da 

Costa, levam ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Presencial, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com base da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/06, 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Rondinele Ramos Da Silva e Equipe de Apoio, 

integrada pelos servidores Apoliana Hernandes dos Santos, Andrea Rocha Valladão Silveira e 

Roberta Rocha Valladão Sodré, designados pela Portaria Municipal n.º 068/2021, publicada 

em 23 de junho de 2021. 

 

O Pregão será realizado dia ... de ............. de 2021, com início às 10:00h (dez horas), na Rua 

Lauro Barbosa, 254 – Centro, CEP 36.725-000 na cidade de Estrela Dalva, Minas Gerais, CEP 

36.725-000, na sala de licitações, quando deverão ser apresentados, no início, o(s) 

documento(s) para credenciamento, da declaração de que a proponente cumpre os 

requisitos de habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação. 

1 – OBJETO RESUMIDO 

1.1 Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado de 100 MB 

e 200 MB de acesso à internet com IPS reais fixos sem passar por CGNAT em uma Rede de 

dados privativa de pontos ligando todas as unidades da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, 

em conformidade com o Edital e seus anexos que lhes são parte integrante. 

2 – ÁREA SOLICITANTE 

2.1 Secretaria Municipal de Administração; 

2.2 Secretaria de Assistência Social 

2.3 Secretaria de Educação; 

2.4 Secretaria de Saúde. 

3 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 A cópia deste edital, na íntegra, estará disponível no site deste município 

www.estreladalva.mg.gov.br, ou ainda podendo ser obtida no Departamento de 

Licitações, no horário de 12 às 16 horas. 

3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame, 

obrigam-se a acompanhar as publicações, com vista a possíveis alterações e avisos do 

processo no Diário Oficial “Minas Gerais” www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e site 

www.estreladalva.mg.gov.br, conforme o caso. 

3.3 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 

licitacao@estreladalva.mg.gov.br, via telefone (32) 3464-1181 ou, ainda, no 

Departamento de Licitações em até 2 (dois) dias úteis antes da data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”. 

3.4 Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão, até o 5º dia 

útil, e por licitante, até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante 

petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
mailto:licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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licitacao@estreladalva.mg.gov.br, ou protocolizadas diretamente no Departamento de 

Licitações, dirigidas ao(a) Pregoeiro, que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente, quando necessário. 

3.5 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ, endereço eletrônico e 

endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 

signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 

contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

3.6 A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 

ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pelo(a) 

Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. 

3.7 A decisão sobre pedido de esclarecimentos ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a 

contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além 

de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do Pregão. 

3.8 O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação, exige, desde que 

implique em modificação(ões) do ato convocatório do Pregão, além da (s) alteração 

(ões)decorrente (s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 

designação de nova data para realização do certame. 

4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1  Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital. 

4.2  Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes dos licitantes 

efetivamente credenciados. 

4.3  Não poderá participar da presente licitação empresa: 

4.3.1  suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Estrela Dalva. 

4.3.2  declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração 

Pública; 

4.3.3  impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 

4.3.4  em consórcio1; 

4.3.5  com falência decretada; 

4.3.6  cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem 

no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente 

para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

mailto:licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
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4.3.7 Pessoas físicas que não cumpram plenamente as condições deste Edital 

4.4  A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos de Habilitação e Proposta Comercial deverão ser apresentados, em 

envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo 

em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2021 

“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA – MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº .../2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2021 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

 

6 – PROPOSTA COMERCIAL 

6.1 A proposta comercial poderá ser apresentada conforme modelo do Anexo II, ou em 

modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, 

com identificação da proponente, n.º do CNPJ, endereço, números de telefone e fac-

símile, e-mail, e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado. 

6.2  Apresentar a descrição detalhada do objeto do Pregão, em conformidade com as 

especificações contidas no Anexo, a descrição deve ser firme e precisa, sem alternativa 

de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado por item; 

6.3 A proposta será processada e julgada conforme o MENOR PREÇO POR LOTE 

6.4 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com até 2 (duas) casas 

decimais após a virgula. 

6.5  Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.1 Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta Comercial, o mesmo 

será considerado como aceito para efeito de julgamento. 
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6.6  Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação 

para a contratação, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

6.6.1 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação 

da validade a todos os licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo, caso persista 

o interesse da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva/MG. 

6.6.2 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem 

anterior, dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.7  A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta. 

6.8  Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo 

licitante, no ato da entrega de sua Proposta Comercial. 

6.9  A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas no Edital. 

6.10  O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 

lances. 

6.11  O licitante detentor do menor preço na etapa de lances do Pregão deverá apresentar 

proposta comercial ajustada ao preço final, conforme modelo do Anexo II. 

7 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1  O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação abaixo 

relacionada: 

7.1.1  Habilitação Jurídica 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores, caso não seja 

entregue por ocasião de credenciamento; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.1.2 Regularidade Fiscal/Econômica 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), por meio de certidão, e 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado “Situação de 

Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na data de 

encerramento do prazo de entrega dos envelopes; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
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fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943 (NR) 

g) prova de atendimento aos requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e na 

Lei Estadual nº 20.826/13, para se enquadrar como: 

✓ ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, por meio de 

certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, 

conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio –DNRC; ou 

✓ Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação 

de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 

correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

✓ Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES 

obtido no sitio da Secretaria da Receita federal e declaração conforme 

(modelo anexo VII). 

7.1.3 Qualificação Técnica 

a. Declaração ou Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

prestou ou tem prestado, satisfatoriamente, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, o serviço de rede FTTH (Fiber to the Home), sobre redes PON (Passive 

Optical Network), com largura de Banda iguais ou superiores a 100 Mbps; 

b. Contrato firmado entre a licitante e a concessionária de energia elétrica local, 

para a utilização de estrutura desta última (fixação de cabos de fibra óptica nos 

postes), atendendo as leis e normas dos órgãos que regem o compartilhamento 

de estrutura;  

c. Registro SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) ou dispensa de autorização, 

junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações); 

d. Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica; 

e. Para os PONTOS DE ZONA RURAL, o item “A” não será obrigatório. 

 

7.1.4 Documentos Pós disputa (a serem apresentados em até 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato) 

a. Contrato firmado entre a licitante e a concessionária de energia elétrica local, 

para a utilização de estrutura desta última (fixação de cabos de fibra óptica nos 
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postes), atendendo as leis e normas dos órgãos que regem o compartilhamento 

de estrutura;  

 

7.1.5 Qualificação econômico-financeira 

 

a) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não inferior a 180 

(cento e oitenta) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

 

7.1.6 Outros Documentos de Habilitação 

a) Declaração De Superveniência De Fato Impeditiva Da Habilitação subscrita por seu 

representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com Administração Pública, conforme ANEXO VIII.  

 

b)  DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7º DA 

CONSTITUINTE FEDERAL, que não emprega trabalhador nas situações previstas neste 

dispositivo da Constituição Federal ANEXO V.  

 

c) DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS ANEXO IX 

 

d) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DOS LOCAIS OU ATESTADO DE 

VISITA TÉCNICA. ANEXO X 

 

7.2  Os documentos relacionados no item 7.1 deste Título poderão ser substituídos pelo 

Cadastro de Fornecedores de Estrela Dalva da Prefeitura Municipal, desde que 

expressamente indicados no referido cadastro. 

7.3  No caso de não constar no CADASTRO da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva 

documento exigido no item 7.1, o licitante deverá complementar a documentação 

exigida. 

7.4  Se os documentos relacionados no item 7.1.2, e indicados no CAFED da Prefeitura 

Municipal de Estrela Dalva, estiverem com os prazos vencidos, deverão ser 

apresentados novos documentos, em vigor. 

7.5  A apresentação do CRC não dispensa a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, ou instrumento público 

ou particular de procuração, ou Carta de Credenciamento, com vistas à conferência 

da assinatura do representante legal aposta nos documentos. 

7.6  O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, 

observadas as penalidades cabíveis. (modelo do Anexo IX) 

7.7  Se o licitante for Matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles 

documentos que pela própria natureza comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

7.8  O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta ao site da Receita Federal na 

internet para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à Instrução Normativa nº 568, de 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 17.710.096/0001-84 

Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro – Estrela Dalva – MG – CEP 36.725-000 

Telefones: (32) 3464 – 1181 /3464 – 1348 /3464 – 1432  

e-mail: pmed@estreladalva.mg.gov.br 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÕES - PROCESSO LICITATÓRIO 098/2021 PREGÃO PRESENCIAL 032/2021                     Página 11 de 48 

08/09/2005, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, confirmando, ainda, a 

autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

7.9  Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com 

exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 

7.10  Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 

originais sejam apresentados a Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, 

durante a sessão da Pregão. 

7.11  Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 

expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura 

do Pregão. 

7.12  Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo 

de protocolo, ou apresentados por meio de discos magnéticos. 

7.13  A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante. 

8 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1  O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor valor GLOBAL 

do objeto, desde que atendidas as especificações e demais condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

8.1.1  O Pregoeiro poderá promover diligência, conforme o caso, junto ao licitante detentor 

do menor preço, antes do julgamento, para verificação de sua conformidade com as 

especificações exigidas neste Edital. 

8.2  Será desclassificada a Proposta Comercial que: 

8.2.1  não se refira à integralidade do objeto; 

8.2.2  não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência; 

8.2.3  apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, para os quais ele renuncie à parcela ou 

à totalidade da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, 

assim considerados nos termos do disposto no art.44, § 3º e art. 48, II da Lei nº 8.666/93 

8.2.4  Se o(a) Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 

para que o licitante demonstre a formação do seu preço, por meio de planilha de 

custos, contratações em andamento, justificativas e demais documentos 

comprobatórios. 

8.2.5  Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta esta será desclassificada. 

8.2.6  Erros de soma e/ou multiplicação ou falhas formais apurados na Proposta Comercial 

poderão ser corrigidos.  

8.2.7  Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma 

a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão 
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do Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro, após diligência e anuência do 

licitante. 

8.2.8  A correção será consignada em ata de julgamento. 

8.2.9 Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

8.2.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem. 

8.2.11 O(a) Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas 

formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

8.2.12 As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação 

da Área Solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante 

parecer fundamentado. 

9 – CREDENCIAMENTO 

9.1  No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante legal 

deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro.  

9.2 Se o Credenciado for sócio ou diretor da empresa licitante, este deverá apresentar: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente em original e cópia ou cópia 

autenticada; 

b) Registro comercial na forma de contrato social ou instrumento equivalente (tais 

como estatuto social ou requerimento de empresário) e alterações, em vigor, 

devidamente registradas em original e cópia, cópia autenticada ou cópia simples 

desde que seja possível atestar sua autenticidade por meio eletrônico. 

 

9.3 Se o Credenciado for representante legal do proponente este deverá apresentar: 

a) Cédula de identidade ou documento equivalente em original e cópia ou cópia 

autenticada; 

b) Instrumento público ou particular de procuração ou carta de credenciamento na 

forma do Anexo III conferindo ao outorgado plenos poderes para manifestar-se 

em seu nome 

c) Registro comercial na forma de contrato social ou instrumento equivalente (tais 

como estatuto social ou requerimento de empresário) e alterações, em vigor, 

devidamente registradas em original e cópia, cópia autenticada ou cópia simples 

desde que seja possível atestar sua autenticidade por meio eletrônico. 

9.3.1 A procuração pode ser pública ou particular. Se pública, dispensa a apresentação do 

contrato social (ou instrumento equivalente). Se particular, deve ser apresentada com 

firma reconhecida ou vir acompanhada de documento que propicie a conferência da 

assinatura do mandante. 

9.4 A apresentação de todas as alterações contratuais que se refere o edital, poderá ser 

substituída pela apresentação do contrato social consolidado e todas alterações 

posteriores 

9.5 Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as 

penas da lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, 

VII da Lei Federal nº 10.520/02 conforme Anexo IV. 
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9.6  O credenciamento do representante do licitante junto ao Pregoeiro implica a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 

Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  

9.7  se o licitante estiver apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 

a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, declaração, conforme modelo do Anexo VI, de 

que cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME), Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da citada Lei, e de que não está sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, ou para qualificação como 

cooperativa equiparada, nos termos do art. 34 da Lei 11.488/07.  

9.8 Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 

9.9  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, Penal e 

administrativamente, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

10 – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

10.1  Após o encerramento do credenciamento dos representantes dos licitantes, o 

Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 

aceitará novos licitantes. 

10.2  Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os envelopes contendo 

a Documentação de Habilitação e a Proposta Comercial e, separadamente, 

Declaração, conforme modelo do Anexo IV, dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520, 

de 17/07/2002. 

10.2.1  A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão. 

10.3  Compete a Pregoeiro proceder à abertura dos envelopes Proposta de Preços, 

conservando intactos os envelopes Documentos de Habilitação e sob a guarda do 

Pregoeiro/ Órgão Licitante. 

10.4  O Pregoeiro, após a abertura das Propostas Comerciais, procederá à verificação de 

sua conformidade de acordo com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.4.1  Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão poderá ser suspensa, sendo agendada nova data 

e horário para sua continuidade. 

10.5  Será desclassificada a proposta que: 

a) deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

c) oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados 

ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes; 

d) apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 

e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 
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10.6  O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de menor preço 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

10.6.1  Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições definidas neste 

item, a Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes até o máximo de 3 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.6.2  Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito de definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% 

(dez por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no 

mínimo, 3 (três) propostas válidas para a etapa de lances, conforme previsto no 

subitem 10.5; ou 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, 

se houver. 

10.6.3  Na hipótese de ocorrência das previsões colacionadas no subitem 10.5.2, letras “a” e 

“b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das 

proponentes empatada, a correspondente definição será levada a efeito por meio 

de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir o momento em que oferecerá 

oferta/lance. 

10.7  Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais pelos 

proponentes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, e 

os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.8  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

10.9  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor de mercado. 

10.10  Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do edital e, 

ainda, sendo compatível com o valor de mercado, esta poderá ser aceita. 

10.11  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

10.12  O Pregoeiro decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

10.13  O licitante detentor do menor preço deverá encaminhar a Pregoeiro a Proposta 

Comercial, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 

horário de realização do Pregão, sob pena de desclassificação. 

10.13.1 Os documentos deverão ser protocolizados, em envelope lacrado, com identificação 

do licitante, número do Processo Licitatório e número do Pregão, no Departamento de 
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Licitações à Rua Dr. Heitor Mendes do Nascimento, 40/2º andar, São José, Estrela Dalva 

- MG, CEP 36.725-000. 

10.13.2 O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 

justificativa aceita pela Pregoeiro. 

10.14  Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

Documentos de Habilitação da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da 

documentação de natureza declaratória na própria sessão. 

10.15  Aberto invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal 

da microempresa ou empresa de pequeno porte, será a mesma declarada 

vencedora, abrindo prazo de 05 (cinco) dias para regularização, prorrogável por igual 

período mediante justificativa tempestiva a aceita pela Pregoeiro, a contar da 

convocação para assinatura do contrato ou retirada do instrumento equivalente. 

10.16 A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 10.15, implicará 

decadência do direito de contratação, com aplicação das sanções previstas no título 

XIV do ato convocatório, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar, nos termos do disposto no 

artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520 de 17/07/02. 

10.17  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.18  Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências de 

habilitação, a Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, 

na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.19  Caso seja necessário, a Pregoeiro poderá suspender a sessão do Pregão para 

realização de diligências, designando nova data para sua continuidade, ficando 

intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

10.21  Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos os atos 

do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pela Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e pelos licitantes. 

11 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

11.1  Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 

será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos, na sala da Coordenadoria de Licitação. 

11.2 Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas serão 

reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura da 

Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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11.3  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

11.4  O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

11.4.1  ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados do Pregoeiro, conforme estabelecido 

no item 11.1 deste Título; 

11.4.2  ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@estreladalva.mg.gov.br , com 

assinatura digital, ou ser protocolizado na sala do Departamento de Licitações, em 

uma via original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, 

rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 

licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário 

e comprovante do poder de representação legal. 

11.5  O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 

outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 

não sejam recebidas. 

11.6  O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7  O recurso será apreciado Pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento. 

11.8   A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no 

Diário Oficial Dos Municípios do Estado de Minas Gerais, no endereço eletrônico 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg , quando for o caso, podendo ser aplicado o 

disposto no art. 109, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e divulgadas no site 

www.estreladalva.mg.gov.br. 

11.9  Recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos 

a Pregoeiro, protocolizados no Departamento de Licitações, na Rua Dr. Heitor Mendes 

do Nascimento, n° 40, Estrela Dalva/MG, Cep.: 36.725-000, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, observando-se os requisitos indicados no subitem 11.4.2 acima. 

12 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1  Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento 

licitatório. 

12.2  Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) 

objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 

12.3  Compete a autoridade competente homologar o Pregão. 

mailto:leo.licitacao@alemparaiba.mg.gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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13 – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1  Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

deixar de assinar o contrato dentro do prazo estipulado, não tendo solicitado 

prorrogação de prazo com justificativa aceita pela Pregoeiro, esta examinará as 

propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 

classificação, até a apuração da proposta que atenda ao edital, podendo ainda, 

negociar o preço. 

13.2  Será designado gestor/fiscal do contrato resultante desta licitação, sendo responsável 

pela permanente fiscalização de todas as fases de execução das obrigações e do 

desempenho da contratada. 

13.3  O prazo para início da entrega inicia-se no primeiro dia útil seguinte, contado a partir 

da assinatura do contrato. 

13.4  Qualquer solicitação de prorrogação de prazo, decorrente desta licitação, somente 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 

fundamentada. 

13.5  A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de alterar quantitativos, 

sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º, 

do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.66/93 a licitante/Adjudicatária 

que, no decorrer da licitação:  

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;  

e) Comportar-se de modo inidôneo;  

f) Cometer fraude fiscal;  

g) Fizer declaração falsa;  

h) Ensejar o retardamento da execução do certame.  

14.2 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;  

II. Impedimento de licitar e de contratar com o município e descredenciamento no 

CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até cinco anos;  

III. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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14.3 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que, no decorrer da contratação:  

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Projeto Básico, Edital  ou no Contrato.  

14.4 A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

II. Multa:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, que poderá 

ser aplicado com a rescisão contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de modo 

injustificado, desistir do contrato, ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, da Prefeitura, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Estrela Dalva pelo 

prazo de até dois anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

V. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no CADASTRO DE 

FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;  

14.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.6 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

14.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

14.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.   

14.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

14.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

14.11 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada através de carta 

postal com aviso de recebimento.  

14.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

14.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

15 – PAGAMENTO 

15.1  Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos 

por verbas, constantes do orçamento do ano vigente, a saber: 

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0002.2.000900.01.00 

 3.3.90.39.00.2.02.00.06.181.0002.2.001100.01.00 

3.3.90.39.00.2.08.02.08.243.0013.2.006500.01.00 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.244.0011.2.005900.01.00 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006900.01.02 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006800.01.02 

3.3.90.39.00.2.09.03.10.305.0007.2.007200.01.02 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.361.0004.2.004200.01.01 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.365.0003.2.004500.01.01 

15.2  O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em 

até 05 (cinco) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de 

Fazenda, referente ao mês vencido à prestação do serviço, desde que 

acompanhada de cópia das certidões de regularidade junto ao FGTS e à seguridade 

social, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores 

pelo gestor/fiscal do Contrato. 

15.3  O pagamento poderá será efetuado, mediante depósito em conta corrente 

informada na proposta do fornecedor. 

15.4  O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento de 

todos os documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal e com aceite da 

Secretaria Municipal Solicitante. 
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15.5  Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

15.6  O preço estipulado poderá sofrer reajuste depois do período de um ano, contatos a 

partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a 

substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

15.7 As empresas sediadas no Município de Estrela Dalva são obrigadas a apresentar a 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1  O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

16.2  Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes 

de licitantes desqualificados e envelopes “Documentação de Habilitação” de 

licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 

16.3  Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeiro 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 

16.4  Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

16.5  O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 

durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação 

e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 

lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43, 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.6  Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou 

em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pela Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

16.7  O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou 

a inabilitação do licitante. 

16.8  As decisões do Prefeito Municipal de Estrela Dalva e da Pregoeiro serão publicadas no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros, no endereço 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, conforme Lei Municipal n° 3.282 de 

23/12/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 4.967 de 07/01/2015 e poderão 

constar no site www.estreladalva.mg.gov.br deste município, e afixada no quadro de 

avisos localizado no hall de entrada (1º andar) do Paço Municipal, conforme art. 123 

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.alemparaiba.mg.gov.br/
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da Lei Orgânica Municipal, podendo ser aplicado o disposto no § 1º, do art. 109 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

16.9  A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

16.10  A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

prefeitura Municipal de Estrela Dalva revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

16.11  A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.12  Fica eleito o foro da Comarca de Estrela Dalva, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser.  

16.13  Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta Comercial 

Anexo III  Modelo de Carta de Credenciamento 

Anexo IV  Modelo de Declaração de Habilitação 

Anexo V Modelo de Empregador de Pessoa Jurídica 

Anexo VI Modelo de Declaração de ME, EPP ou Equiparada 

Anexo VII  Modelo de opção pelo Simples Nacional 

Anexo VIII  Declaração De Fatos Supervenientes E Impeditivos Da Habilitação 

Anexo IX Declaração de Disponibilidade de Profissionais 

Anexo X Declaração de Conhecimento de Informações e Locais 

Anexo XI  Minuta de Contrato 

 

Estrela Dalva, 24 de novembro de 2021 

Estrela Dalva, retificado em 03 de dezembro de 2021 

 

Pregoeiro: Rondinele Ramos Da Silva 

Equipe de Apoio: Apoliana Hernandes dos Santos, Andrea Rocha Valladão Silveira e Roberta 

Rocha Valladão Sodré. 

 

Diego Coutinho da Costa 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊCIA 

 

CAPÍTULO I – DO OBJETO  

 

1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de 

contratação de na área de fornecimento de link dedicado de 100 MB e 200 MB de 

acesso à internet com IPS reais fixos sem passar por CGNAT em uma Rede de dados 

privativa de pontos ligando todas as unidades da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva. 

2. A contratação será realizada mediante processo licitatório a ser definido pela 

Administração, do tipo menor preço, conforme condições do Edital e deste Termo de 

Referência. 

 

CAPÍTULO II – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

 

1. ACESSO A INTERNET NA ZONA URBANA: o acesso à internet deverá ser feito através de 

um link com velocidade mínima exigida de 100 MB full em cada ponto, em fibra óptica 

e sistema FTTH, e IPS válidos e fixos, que serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão 

ser entregues em cada um dos pontos contratados. Deverá ainda haver redundância 

em fibra ótica, não devendo haver redução de velocidade quando operando no link 

de backup, bem como aumento significativo de latência ou qualquer outro prejuízo que 

cause ônus à CONTRATANTE e ainda: Internet FTTH desde o backbone local (dentro da 

cidade) até o cliente final, onde todos os pontos fornecidos deverão ter IP Válido e Fixo, 

e não devem passar por sistema de CGNAT ou semelhante, com todas as portas 

liberadas, com exceção de portas que devem ser bloqueadas mediante ordem ou lei, 

compatibilidade com IPv4 e IPv6, fornecimento de um Roteador com sistema 

Operacional RouterOS com Wifi ou Roteador Wifi que permita configuração de VPN, e 

que atenda as velocidades contratadas a qual se destinam, com disponibilidade de 1 

ponto de 200MB para a Administração e outros 10 pontos de 100MB para outras 

localidades. 

2. ACESSO A INTERNET NA ZONA RURAL: o acesso à internet deverá ser feito através de um 

link com velocidade exigida de 100 MB full em cada ponto, em fibra óptica, rádio ou 

cabo, e IPS válidos e fixos, que serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ser 

entregues em cada um dos pontos contratados; Internet via Rádio, Cabo ou Fibra 

Óptica, fornecimento de roteador em comodato para conexão simultânea de até 100 

clientes, instalado em um ponto central para acesso público, sendo 1 ponto de 100MB 

para a localidade de Água Viva, 1 ponto de 100MB para a localidade de Formiga e 1 

ponto de 100MB para a localidade de Beira Linha 

3. ADMINISTRAÇÃO DA REDE INTERNA (WAN) QUE INTERLIGARÁ OS PONTOS DE ACESSO: 

Ficará a cargo da CONTRATADA a administração da rede interna, sendo que a 

prefeitura terá total controle sobre seus pontos de acesso. 

 

CAPÍTULO III – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. O prazo de vigência e execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da 

assinatura do contrato 

2. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da Administração, por iguais e sucessivos 

períodos, limitado à 60 (sessenta) meses. 

 

CAPÍTULO IV – REGIME DE EXECUÇÃO 
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1. O objeto do presente Projeto será executado sob o regime de execução indireta de 

empreitada por preço global, nos termos do artigo 10, II alínea “a”, da Lei 8666/93. 

 

CAPÍTULO V – JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO  

 

1. É de extrema valia para qualquer administração municipal serviços de fornecimento de 

acesso à internet em uma Rede de dados privativa ligando todas as unidades em 

virtude da necessidade atual em integrar dados de diferentes setores gerando 

indicadores para avaliação da situação administrativa. 

Com esse serviço obteremos dados de forma rápida e poderemos efetuar uma melhor 

distribuição de recursos a serem investidos em todas as unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva.  

2. A exigência da adoção da fibra óptica e redundância se justifica por conta das 

qualidades e vantagens que a mesma oferece, sendo as principais:  

a. Sinal da conexão gerada através da fibra óptica dificilmente cairá ou apresentará 

interferências e oscilações; 

b. Maior capacidade de transmissão; 

c. Menor degradação do sinal; 

d. Possibilita que você receba 100% da velocidade contratada; 

e. Qualidade da internet se mantém, mesmo quando há transmissão para grandes 

distâncias; 

f. Maior disponibilidade de sinal em caso de quedas ou falta de energia elétrica em 

qualquer parte da estrutura da CONTRATADA; 

 

CAPÍTULO VI – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

1. As dotações orçamentárias para custeio da despesa oriundas do contrato são: 

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0002.2.000900.01.00GESTÃO DO SERVIÇO 

ADMINISTRATIVOR$ 49.860,48 

3.3.90.39.00.2.02.00.06.181.0002.2.001100.01.00CONVÊNIOS COM AS POLICIAS 

CIVIL,AMBIENTAL, MILITARR$ 2.988,00 

3.3.90.39.00.2.08.02.08.243.0013.2.006500.01.00FUNCIONAMENTO DO  

3.3.90.39.00.2.08.01.08.244.0011.2.005900.01.00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

CRAS/PAIFR$ 2.988,00 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006900.01.02MANUTENÇÃO DO PRONTO 

SOCORRO E POSTO DE SAÚDER$ 5.976,00 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006800.01.02PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA 

PSF R$ 2.988,00 

3.3.90.39.00.2.09.03.10.305.0007.2.007200.01.02MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICAR$ 2.988,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.361.0004.2.004200.01.01MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTALR$ 8.964,00 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.365.0003.2.004500.01.01MANUTENÇÃO DA CRECHE 

MUNICIPALR$ 2.988,00 

CAPÍTULO VII – DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

1. A Contratada deve dispor de canal direto de comunicação por telefone gratuito 

operante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

2. Garantir que o prazo máximo para reparo e manutenção de infraestrutura externa ou 

interna seja de no máximo 4 (quatro) horas, caso o chamado esteja compreendido de 

06:00h às 18:00h e 10 (dez) horas para os chamados realizados entre 18:00h às 07:00h; 

3. Disponibilizar suporte técnico na modalidade in loco todos os dias úteis do ano, de 

07:00h às 18:00h; 
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4. Disponibilizar do seu quadro funcional, mão-de-obra especializada para esta finalidade; 

5. Fornecer além dos profissionais que prestarão os serviços todo o material necessário a 

fiel execução dos serviços; 

6. Submeter- se à fiscalização da Secretaria Municipal de Administração, bem como 

proceder à Prestação dos Serviços após recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS por parte 

da Secretaria; 

7. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, 

deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega dos serviços, da qual deverão constar; motivo do não 

cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

término dos serviços. 

8. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de 

Estrela Dalva na forma da Lei e de acordo com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 

9. Verificada alguma falha na prestação dos serviços, será enviado à empresa um registro 

formal, para que proceda à sua correção no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

 

 

CAPÍTULO VIII – DA NOTA FISCAL/FATURA E DOCUMENTOS  

 

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 03 (três) vias e conter a descrição 

dos serviços, conforme a discriminação da Nota de Empenho. 

 

CAPÍTULO IX – DO PAGAMENTO  

 

1. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em 

até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Finanças, 

desde que acompanhada de cópia das certidões de  

regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, vigentes, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

Obs1: O pagamento será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada 

na proposta do fornecedor. 

 

Obs2: O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento 

de todos os documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal e com aceite das 

Secretarias de Administração, Assistência Social e Saúde. 

 

Obs3: Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo para 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados; 

 

Obs4: O preço estipulado poderá sofrer reajuste depois do período de um ano, contatos 

a partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a 

substituí-lo ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices 

econômicos que apuram a inflação anual acumulada. 

 

Obs5: Havendo necessidade de correção por parte da contratada, os prazos de 

pagamento serão suspensos e será considerado o fornecimento em atraso. 

 

CAPÍTULO X – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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1. Em conformidade com os artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, atualizada e, Lei nº 10.520, 

de 17/07/02, caberá sanções administrativas para:  

 

1.1. Artigo 86 - Atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato:  

 § 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

 

1.2. Artigo 87 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II – Multa: ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 

dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, que 

poderá ser aplicado com a rescisão contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de 

modo injustificado, desistir do contrato, ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, da Prefeitura, poderá 

reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo de 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Secretário Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

1.3. Artigo 88 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 

Lei: 

I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II – Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

1.4. As penalidades previstas neste Edital poderão deixar de ser aplicadas, total ou 

parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada 

pela adjudicatária como relevante. 

 

1.5. A arrecadação do valor cobrado pelas multas poderá ser cobrada através de: 
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a) Através de documento de arrecadação Municipal (DAM), devendo efetivar-se no 

prazo máximo de 10 (dez) dias contados da notificação; 

b) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração conforme art. 80 inciso IV; e 

c) Judicialmente, quando se achar conveniente pela Administração. 

 

CAPÍTULO XI – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação através 

de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem 

prejuízo das penalidades previstas neste Contrato; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e  

c) Judicial, nos termos da legislação.  

A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

CAPÍTULO XII – DOS DIREITOS E DEVERES DA PREFEITURA DE ESTRELA DALVA  

 

1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

2. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contrato; 

4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

5. Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, 

imprecisão ou inconformidade verificada na execução do contrato, assinando-lhe 

prazo para regularização, sob pena de aplicação de penalidades, contratualmente 

previstas; 

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 

7. Emitir Ordem de Serviço. 

8. Fiscalizar e avaliar a fiel execução do contrato, por meio de agente previamente 

designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e 

auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela contratada; 

9. Manter, em arquivo físico, em ordem cronológica, o controle de todos os documentos 

relativos ao contrato; 

10. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

11. Proporcionar à contratada o acesso às informações e documentos necessários ao 

cumprimento do objeto, bem como aos locais onde o objeto será executado ou 

entregue.  

 

CAPÍTULO XIII – DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 
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1. Administrar os serviços e recursos utilizados na prestação dos serviços da REDE, visando 

às condições ideais de uso, o bom funcionamento e operação dos recursos instalados;  

2. Projetar, implantar (instalar, ativar, configurar, ajustar e substituir em caso de avaria), 

operacionalizar e gerenciar os equipamentos de conectividade e telecomunicações 

utilizados na prestação dos serviços. 

3. Instalar a infraestrutura física necessária para ativação dos serviços de cada Ponto –

Cliente – PC; 

Infraestrutura física engloba a instalação do cabeamento lógico (rede interna) para 

ativação dos equipamentos de conectividade (roteador de acesso, etc..) e 

telecomunicações (interface de fibra ótica com a rede externa, etc.) na sala que 

abrigará os equipamentos do PC; 

4. Garantir os níveis de serviços acordados; 

5. Oferecer infraestrutura para permitir o aumento da velocidade dos pontos internos e 

externos de forma modular permitindo o aumento da capacidade de transmissão das 

informações; 

6. Fornecer todo material necessário como: cabos de rede, fibra óptica, conversores, 

caixa de fusão, caixa hermética e outros necessários para garantir a execução dos 

serviços, objeto desta contratação, com eficiência e qualidade.  

7. A contratada deverá prestar todas as informações e apresentar toda documentação 

que for solicitada e que se relaciona com o objeto deste Instrumento;  

8. Manter durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

assumidas na data da assinatura, devendo comunicar imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a execução do mesmo; 

9. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados; 

10. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à administração ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços; 

11. Informar à administração, por escrito, qualquer informação de caráter urgente; 

12. Prestar à administração os esclarecimentos que julgar necessários à boa execução dos 

serviços; 

13. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo 

empregatício com a Contratante, de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionados à execução do contrato, de providencias e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho. 

14. Será de responsabilidade da contratada despesas decorrentes de alimentação, 

transporte e hospedagem;  

15. A Contratada, fica nos termos do § 1o do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigada a aceitar 

os acréscimos ou supressões de ate 25 % (vinte e cinco por cento) que se fizerem 

necessários; 

16. A contratada deverá comunicar à administração, por escrito, qualquer eventualidade 

de caráter urgente. 

 

CAPÍTULO XIV – GESTÃO/ FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e fiscalização do contrato 

serão realizadas pelos gestores de contratos das Secretarias de Administração, 

Assistência Social e Saúde. O(A) gestor(a) de contratos das secretarias atuarão como 

gestor/fiscal do contrato, no que tange à conferência dos faturamentos mensais e da 

documentação necessária para a liberação dos pagamentos, o que não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada pelo correto cumprimento das obrigações 

decorrentes do Contrato. 
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2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefe da 

Divisão de Informática. 

3. Na ocorrência de atrasos na prestação dos serviços, a Prefeitura de Estrela Dalva 

poderá aplicar as penalidades previstas neste instrumento convocatório. 

4. Fica o CONTRATADO obrigado a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização 

dos serviços ora contratados, facultando o livre acesso a todos os registros e 

documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer titulo, em 

transferência de responsabilidade para a CONTRATANTE. 

5. O CONTRATADO será avaliado quanto à qualidade do material a ser utilizado, 

qualidade e técnica dos serviços prestados, prazo no atendimento a partir da 

solicitação e quanto ao relacionamento e cordialidade no atendimento no ato da 

prestação dos serviços. 

6. A fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Administração não exclui ou 

reduz a responsabilidade do contrato. 

 

CAPÍTULO XV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

2. Habilitação Jurídica: 

a. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados documentação 

prevista no art. 27 da Lei 8666/93 em seus incisos I a V e demais documentos, 

declarações e atestados que venham ser solicitados no instrumento convocatório.  

3. Habilitação Técnica: 

a. Declaração ou Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

prestou ou tem prestado, satisfatoriamente, pelo período mínimo de 12 (doze) 

meses, o serviço de rede FTTH (Fiber to the Home), sobre redes PON (Passive 

Optical Network), com largura de Banda iguais ou superiores a 100 Mbps; 

b. Contrato firmado entre a licitante e a concessionária de energia elétrica local, 

para a utilização de estrutura desta última (fixação de cabos de fibra óptica nos 

postes), atendendo as leis e normas dos órgãos que regem o compartilhamento 

de estrutura;  

c. Registro SCM (Serviço de Comunicação Multimídia) ou dispensa de autorização, 

junto a ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações); 

d. Alvará de localização e funcionamento expedido pela Prefeitura da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante da Pessoa Jurídica; 

e. Para os PONTOS DE ZONA RURAL, o item “A” não será obrigatório. 

CAPÍTULO XVI – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

1. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva e a contratada poderá restabelecer o equilíbrio 

econômico financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei 

nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo ou de demonstração analítica do 

aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha 

de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no 

mercado em geral; 

2. A Prefeitura Municipal de Estrela Dalva reserva para si o direito de não aceitar ou 

receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da 

Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, 

sem prejuízo das sanções previstas; 

3. Qualquer tolerância por parte da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, no que tange 

ao cumprimento das obrigações ora assumida pela contratada, não importará, em 

hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
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permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo a Prefeitura 

Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer tempo; 

4. A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela Prefeitura Municipal de Estrela Dalva ou 

obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer 

reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término; 

5. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratado serão de 

exclusiva propriedade da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, não podendo ser 

utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a 

prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal, nos termos da legislação pátria vigente; 

6. A contratação será formalizada mediante emissão de CONTRATO, nos termos do art. 54 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Tallita da Costa Tonázio Silveira 

Secretária de Administração 
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APÊNDICE I – RELAÇÃO DE PONTOS 

 

 

LOTE ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOT. 

001 0001 1472 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

DISTRITO DE ÁGUA VIVA 

PRAÇA 100 MBPS 

PS 12,0000 990,0000 11.880,00 

002 0001 1471 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK 

DE INTERNET BEIRA LINHA 100 

MBPS 

PS 12,0000 898,6800 10.784,16 

003 0001 1473 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK 

DE INTERNET DISTRITO DE AGUA 

VIVA 100 MBPS 

PS 12,0000 898,6800 10.784,16 

004 0001 1470 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK 

DE INTERNET POVOADO 

FORMIGA 100 MBPS 

PS 12,0000 898,6800 10.784,16 

005 0001 1478 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA CRE3CHE 

MUNICIPAL TIA IDE 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0002 1474 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ÁGUA VIVA 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0003 1484 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA 

PREFEITURA 200 MBPS 

PS 12,0000 469,0000 5.628,00 

0004 1476 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0005 1477 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO 

CONSELHO TUTELAR 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0006 1485 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO 

DESTACAMENTO POLÍCIA 

MILITAR 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0007 1483 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO  DO PRONTO 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 
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SOCORRO MUNICIPAL 100 

MBPS 

0008 1479 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO ESCOLA 

MUNICIPAL MARIA DE 

LOURDES GOMES PEDROSA 

100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0009 1482 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO PSF - 

PROGRAMA SAÚDE DA 

FAMÍLIA 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0010 1475 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE DE ÁGUA 

VIVA 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0011 1481 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA 100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 

0012 1480 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET SALA DE EXPOSIÇÃO 

MARIA DO CARMO QUEIROZ 

100 MBPS 

PS 12,0000 249,0000 2.988,00 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PROPONENTE 

PROCESSO LICITATÓRIO ..../2021 PREGÃO PRESENCIAL ..../2021 

Razão Social:  

Endereço  Cidade  UF:  

Telefone:  Fax: e-mail:  

Banco Agência Conta Corrente 

CNPJ Inscrição Estadual 

LOTE ITEM OBJETO 
VALOR 

MÊS 

VALOR 

ANO 

0
0

1
 0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - DISTRITO DE ÁGUA VIVA PRAÇA 100 

MBPS 
  

0
0

2
 0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK DE INTERNET BEIRA LINHA 100 

MBPS 
  

0
0

3
 0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK DE INTERNET DISTRITO DE AGUA 

VIVA 100 MBPS 
  

0
0

4
 0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - LINK DE INTERNET POVOADO 

FORMIGA 100 MBPS 
  

0
0

5
 

0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA CRE3CHE MUNICIPAL TIA IDE 100 MBPS 
  

0002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ÁGUA VIVA 
  

0003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DA PREFEITURA 200 MBPS 
  

0004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 100 MBPS 

  

0005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO CONSELHO TUTELAR 100 MBPS 
  

0006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO DO DESTACAMENTO POLÍCIA MILITAR 100 

MBPS 

  

0007 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO  DO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 100 

MBPS 

  

0008 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO ESCOLA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES 

GOMES PEDROSA 100 MBPS 

  

0009 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO PSF - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 100 

MBPS 
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0010 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE ÁGUA VIVA 

100 MBPS 

  

0011 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET PREDIO VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 100 MBPS 
  

0012 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

INTERNET SALA DE EXPOSIÇÃO MARIA DO CARMO QUEIROZ 

100 MBPS 

  

 

VALOR GLOBAL:  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias. 

 

DECLARAÇÃO: Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à 

licitação em referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de 

pagamento estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado. 

 

Local e Data. 

Razão Social da Licitante 

CNPJ 

Assinatura do Responsável  
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ANEXO III – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) ________________________ 

_________________________________________________, portador(a) do Documento de 

Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº _____________________, como 

representante da empresa ______________________________________________,  inscrita no CNPJ 

sob o nº __________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva do Estado de Minas Gerais, na qualidade de 

representante legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem 

como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, manifestar-se em 

nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar 

todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: _____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DO CERTAME 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

______________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, cumprir plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor do art. 

4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos 

da lei. 

 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR DE PESSOA JURÍDICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da lei, 

em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPADADA 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº  

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da Lei, 

que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 

da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006;  

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário 

anterior, receita bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à Contratação, estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81, da Lei Federal nº 8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL” 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

___________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, 

inscrito no CPF sob o nº _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante 

do “SIMPLES NACIONAL” 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE SUPERVINIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ___/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ___/2021 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, expressamente que 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO: ___/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ___/2021 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA que possui 

profissionais disponíveis para integrar a equipe que executará os serviços, na data da 

assinatura do contrato. Será admitida sua substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, sob pena de 

responsabilização nos termos da Lei. 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA 

PROCESSO LICITATÓRIO: ____/2021 

PREGÃO PRESENCIAL: ____/2021 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DOS LOCAIS 

 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 

___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, expressamente que 

detém pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais” para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

Local e Data. 

 

Assinatura: 

Nome legível: 

Qualificação/cargo: 

Identidade/CPF: 
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PMED Nº ....../2021 CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA E A 

EMPRESA .................................................... O 

FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA, com sede a Rua Lauro Barbosa, 254 – Centro, 

Estrela Dalva – MG, CEP 36.725-000, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.710.096/0001-84, neste ato 

representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Diego  Coutinho da Costa portador  da carteira de 

identidade n.º MG16.862.824, expedida pela PC, CPF n. 076.937.266-08 no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, neste ato denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ........................, neste ato representada(o) por seu 

Sócio administrador, Srº. .........................., portador  da carteira de identidade n.º ........................ 

, expedida pela .....................  , CPF n. ..........................., doravante denominada CONTRATADA, 

conforme PROCESSO Nº....../2021 -  PREGÃO .../2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente de licitação na modalidade de, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado de 100 MB 

e 200 MB de acesso à internet com IPS reais fixos sem passar por CGNAT em uma Rede de 

dados privativa de pontos ligando todas as unidades da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, 

em conformidade com o Edital e seus anexos que lhes são parte integrante. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1. ACESSO A INTERNET NA ZONA URBANA: o acesso à internet deverá ser feito através de 

um link com velocidade mínima exigida de 100 MB full em cada ponto, em fibra óptica e 

sistema FTTH, e IPS válidos e fixos, que serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ser 

entregues em cada um dos pontos contratados. Deverá ainda haver redundância em fibra 

ótica, não devendo haver redução de velocidade quando operando no link de backup, bem 

como aumento significativo de latência ou qualquer outro prejuízo que cause ônus à 

CONTRATANTE e ainda: Internet FTTH desde o backbone local (dentro da cidade) até o cliente 

final, onde todos os pontos fornecidos deverão ter IP Válido e Fixo, e não devem passar por 

sistema de CGNAT ou semelhante, com todas as portas liberadas, com exceção de portas 

que devem ser bloqueadas mediante ordem ou lei, compatibilidade com IPv4 e IPv6, 

fornecimento de um Roteador com sistema Operacional RouterOS com Wifi ou Roteador Wifi 

que permita configuração de VPN, e que atenda as velocidades contratadas a qual se 

destinam, com disponibilidade de 1 ponto de 200MB para a Administração e outros 10 pontos 

de 100MB para outras localidades. 

2.2. ACESSO A INTERNET NA ZONA RURAL: o acesso à internet deverá ser feito através de um 

link com velocidade exigida de 100 MB full em cada ponto, em fibra óptica, rádio ou cabo, e 

IPS válidos e fixos, que serão fornecidos pela CONTRATADA e deverão ser entregues em cada 

um dos pontos contratados; Internet via Rádio, Cabo ou Fibra Óptica, fornecimento de 

roteador em comodato para conexão simultânea de até 100 clientes, instalado em um ponto 

central para acesso público, sendo 1 ponto de 100MB para a localidade de Água Viva, 1 

ponto de 100MB para a localidade de Formiga e 1 ponto de 100MB para a localidade de 

Beira Linha 
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2.3. ADMINISTRAÇÃO DA REDE INTERNA (WAN) QUE INTERLIGARÁ OS PONTOS DE ACESSO: 

Ficará a cargo da CONTRATADA a administração da rede interna, sendo que a prefeitura terá 

total controle sobre seus pontos de acesso. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇAO 

3.1 O presente Contrato será executado sob a forma de execução indireta, no regime de 

empreitada por preço global, nos termos do artigo 10, II, a, da Lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE EXECUÇÃO 

 

4.1. A Contratada deve dispor de canal direto de comunicação por telefone gratuito 

operante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

4.2. Garantir que o prazo máximo para reparo e manutenção de infraestrutura externa ou 

interna seja de no máximo 4 (quatro) horas, caso o chamado esteja compreendido de 

06:00h às 18:00h e 10 (dez) horas para os chamados realizados entre 18:00h às 07:00h; 

4.3. Disponibilizar suporte técnico na modalidade in loco todos os dias úteis do ano, de 

07:00h às 18:00h; 

4.4. Disponibilizar do seu quadro funcional, mão-de-obra especializada para esta finalidade; 

4.5. Fornecer além dos profissionais que prestarão os serviços todo o material necessário a 

fiel execução dos serviços; 

4.6. Submeter- se à fiscalização da Secretaria Municipal de Administração, bem como 

proceder à Prestação dos Serviços após recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS por parte 

da Secretaria; 

4.7. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, 

deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega dos serviços, da qual deverão constar; motivo do não 

cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

término dos serviços. 

4.8. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de 

Estrela Dalva na forma da Lei e de acordo com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 

4.9. Verificada alguma falha na prestação dos serviços, será enviado à empresa um registro 

formal, para que proceda à sua correção no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

6.1 Contratante pagará ao Contratado pelos serviços constantes do objeto deste contrato, a 

importância total de R$ ........... (..............................), de acordo com o seguinte quadro: 

Item Objeto 
Valor 

Mês 

Valor 

Ano 

..... ....... ..... ..... 

 

 

6.2  O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 

Secretaria de Fazenda da Prefeitura Municipal de Estrela Dalva, por processo legal, em até 05 

(cinco) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura na Secretaria de Fazenda, referente ao 

mês vencido à prestação do serviço, desde que acompanhada de cópia das certidões de 
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regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, vigentes, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato. 

6.3  O pagamento poderá será efetuado, mediante depósito em conta corrente informada 

na proposta do fornecedor. 

6.4  O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará após Recebimento de 

todos os documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal e com aceite da Secretaria 

Municipal Solicitante. 

6.5  Em caso de irregularidade na emissão de documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

6.6  O preço estipulado poderá sofrer reajuste depois do período de um ano, contatos a 

partir da data de sua vigência, pelo IPCA ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo 

ou, na ausência de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que 

apuram a inflação anual acumulada. 

6.7 As empresas sediadas no Município de Estrela Dalva são obrigadas a apresentar a Nota 

Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

CLÁUSULA SÉTMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1As despesas do presente contrato correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 

da contratante, a saber:  

3.3.90.39.00.2.02.00.04.122.0002.2.000900.01.00 

3.3.90.39.00.2.02.00.06.181.0002.2.001100.01.00 

3.3.90.39.00.2.08.02.08.243.0013.2.006500.01.00 

3.3.90.39.00.2.08.01.08.244.0011.2.005900.01.00 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006900.01.02 

3.3.90.39.00.2.09.02.10.301.0007.2.006800.01.02 

3.3.90.39.00.2.09.03.10.305.0007.2.007200.01.02 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.361.0004.2.004200.01.01 

3.3.90.39.00.2.07.00.12.365.0003.2.004500.01.01 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1 É  vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta concorrência, nos termos 

do art. 72 da Lei nº 8.666/93.  

8.2 A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia 

e expressa da Administração do município, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos 

de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso.  

8.3 A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 

município, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  

8.4 Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de 

habilitação exigidos no edital da licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação técnica.  

8.5 À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 

serviço subcontratado.  

8.6 A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 

responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante o município, 

pela parte subcontratada.  

8.7 A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 

obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA NOVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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9.1 A Contratada deve dispor de canal direto de comunicação por telefone gratuito 

operante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

9.2 Garantir que o prazo máximo para reparo e manutenção de infraestrutura externa ou 

interna seja de no máximo 4 (quatro) horas, caso o chamado esteja compreendido de 

06:00h às 18:00h e 10 (dez) horas para os chamados realizados entre 18:00h às 07:00h; 

9.3 Disponibilizar suporte técnico na modalidade in loco todos os dias úteis do ano, de 

07:00h às 18:00h; 

9.4 Disponibilizar do seu quadro funcional, mão-de-obra especializada para esta 

finalidade; 

9.5 Fornecer além dos profissionais que prestarão os serviços todo o material necessário a 

fiel execução dos serviços; 

9.6 Submeter- se à fiscalização da Secretaria Municipal de Administração, bem como 

proceder à Prestação dos Serviços após recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS por 

parte da Secretaria; 

9.7 Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, 

deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Estrela Dalva solicitação de prorrogação 

de prazo de entrega dos serviços, da qual deverão constar; motivo do não 

cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

término dos serviços. 

9.8 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de 

Estrela Dalva na forma da Lei e de acordo com os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida. 

9.9 Verificada alguma falha na prestação dos serviços, será enviado à empresa um 

registro formal, para que proceda à sua correção no prazo estabelecido pela 

Prefeitura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1 Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados; 

10.2 Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução 

contratual; 

10.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contrato; 

10.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

10.5 Comunicar à contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer 

irregularidade, imprecisão ou inconformidade verificada na execução do contrato, 

assinando-lhe prazo para regularização, sob pena de aplicação de penalidades, 

contratualmente previstas; 

10.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

contratado; 

10.7 Emitir Ordem de Serviço. 

10.8 Fiscalizar e avaliar a fiel execução do contrato, por meio de agente previamente 

designado, podendo, para tanto, vistoriar, solicitar a emissão de relatórios gerenciais e 

auditar os relatórios de prestação do serviço elaborados pela contratada; 

10.9 Manter, em arquivo físico, em ordem cronológica, o controle de todos os documentos 

relativos ao contrato; 

10.10 Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

10.11 Proporcionar à contratada o acesso às informações e documentos necessários ao 

cumprimento do objeto, bem como aos locais onde o objeto será executado ou entregue.  
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores 

designados pela CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 

8.666/93.   

11.2. Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização do 

cumprimento das cláusulas compactuadas.   

11.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por 

meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições das normas 

deste Contrato estão sendo cumpridas pelo. Para tal, o mesmo deverá garantir ao agente 

técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que, no decorrer da contratação:  

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Comportar-se de modo inidôneo;  

d) Cometer fraude fiscal;  

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Projeto Básico, Edital  ou no Contrato.  

12.2 A Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

II. Multa:  

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 

atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 

sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, que poderá 

ser aplicado com a rescisão contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de modo 

injustificado, desistir do contrato, ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos 

de descumprimento contratual, quando a Prefeitura, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, da Prefeitura, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o município de Estrela Dalva pelo 

prazo de até dois anos;  

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  

V. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no CADASTRO DE 

FORNECEDORES pelo prazo de até cinco anos;  

12.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem 

anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

12.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.   

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

12.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.9 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada através de carta 

postal com aviso de recebimento.  

12.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

12.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO DE FORNECEDORES. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

13.1 Ocorrerá rescisão unilateral do presente contrato, nos casos previstos no art. 78 da Lei 

8666/93, a qualquer momento ou nos seguintes casos; 

a) Inexecução total ou parcial, ensejando as consequências contratuais e as previstas em Lei; 

b) Lentidão no cumprimento do contrato; 

c) Atraso injustificado na execução dos serviços 

d) Paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação; 

e) Subcontratação parcial ou total do seu objeto. 
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13.2 Os casos de rescisão deverão ser comunicados por escrito com antecedência de no 

mínimo trinta dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1 Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo os 

dispositivos da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações; aplicando-se na 

ausência de revisão legal, as normas e princípios de direito público, da teoria geral dos 

contratos, e, supletivamente, as normas e princípios de direito privado. 

14.2 Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua 

versão atualizada, vinculando-se, ainda, ao Processo Licitatório .../2021, ao Projeto Básico, à 

Proposta de Preços da CONTRATADA, às Notas de Empenhos e demais documentos que 

compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem 

parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Pirapetinga MG, para a solução de qualquer 

litígio decorrente do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

15.2 E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente em 04 (quatro) 

vias de igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais. 

 

Estrela Dalva, .... de .................... de 2021. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DALVA .......................... 

Diego Coutinho da Costa Representante Legal 

Pela Contratante Pela Contratada 

 

 

Dr. Alexandre Ferreira da Cruz 

Coordenador Jurídico 

Pela Procuradoria Geral do Município 
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